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1. O Município contraiu um empréstimo de médio prazo destinado, em parte, a financiar projetos já realizados e pagos, a concretizar investimentos que não se encontram devi-damente previstos no PPI, e a consolidar dívida de curto prazo. Nesta medida, não foi observado o disposto nos artigos 49.º, n.º 7, alínea c), e 51.º, n.os 1 e 2, do RFALEI. 2. Na data em que foi contraído o empréstimo, o Município não dispunha de margem de endividamento para o efeito, tal como o exige a alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º do RFALEI. 3. Os artigos 49.º, n.º 7, alínea c), 51.º, n.os 1 e 2, e 52.º, n.º 3, alínea b), do RFALEI, têm natureza financeira. 4. A violação direta de normas financeiras constitui fundamento de recusa do visto, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC. 5. São nulas quaisquer deliberações municipais que autorizem despesas não permitidas por lei, o que constitui fundamento de recusa de visto, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC.  
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DECISÃO N.º 15/2017 – SRATC Processo n.º 50/2017 
I – Relatório 

1. Foi presente, em 27-07-2017, para fiscalização prévia da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, o contrato de empréstimo, sob a modalidade de abertura de crédito, celebrado em 30-06-20171, entre o Município da Madalena e a Caixa Geral de Depósitos, S.A., até ao montante de 410 000,00 euros2 e pelo prazo de trinta e seis meses.  
2. Suscitaram-se, porém, dúvidas quanto à observância do limite de endividamento para 2017 e quanto às finalidades do empréstimo, na sequência das quais o processo foi devolvido à entidade, por três vezes, solicitando esclarecimentos e elementos complementares. 

II – Fundamentação fáctica  
3. Para além do referido no ponto 1., relevam para a decisão os factos e alegações referidos nos pontos seguintes e evidenciados por documentos constantes do processo: 3.1. Em 30-03-2017, o Presidente da Câmara Municipal da Madalena apresentou ao ór-gão executivo a seguinte proposta: Por força da alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, o Município da Madalena pode aumentar a sua dívida total no valor correspondente a 20% da margem disponível no início de 2017, atendendo a que cumpre o estipula-do no n.º 1 do referido artigo no que diz respeito ao cumprimento do limite da dívi-da total (…). Atendendo a que o Município da Madalena tem necessidade de recorrer a financi-amento bancário para desenvolver os projetos municipais, designadamente: 01 1.1                                                  1 Com o aditamento, de 11-09-2017.  2 Reduzido a este montante, na sequência do aditamento ao contrato, porquanto o montante inicial previsto era até 550 000,00 euros. 
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2017/2 “Reparação e Conservação de Edifícios Municipais”, 02 4.6 2016/22 “Ampliação do Cemitério de São Caetano”, 02 4.6 2016/58 “Limpeza e Encerra-mento do Depósito de Resíduos a Céu Aberto na Freguesia da Criação Velha”, 02 4.6 2017/17 “Ampliação do Cemitério das Bandeiras” e 03 3.1 2017/40 3 “Be-neficiação de Arruamentos Municipais”, propõe-se dar início ao processo de ob-tenção do financiamento bancário global no montante de 550.000,00€ de forma a que se possa dar cumprimento à aprovação do referido empréstimo pela Assem-bleia Municipal, nos termos do n.º 5 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de se-tembro. 3.2. No mapa de aferição da Dívida total da autarquia, reportado à Prestação de Contas de 2016 consta: 

 3.3. A Ficha do Município, extraída do Sistema Integrado de Informação das Autarquias Locais (SIIAL), respeitante ao 1.º trimestre de 2017, evidencia: 

 3.4. Em 03-04-2017, a Câmara Municipal da Madalena deliberou aprovar «a abertura do procedimento e remeter a contratação de empréstimo de Médio e Longo Prazo, no montante de 550.000,00€, à Assembleia Municipal para competente aprovação». 
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3.5. Em 06-04-2017 foram convidadas a apresentar proposta sete instituições de crédito. 3.6. Em 27-04-2017, a Assembleia Municipal da Madalena deliberou autorizar o «Pro-grama de Investimentos Municipais, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro» e aprovar a contratação de um «empréstimo de Médio e Longo Prazo no montante de 550.000,00€». 3.7. Em 28-06-2017, a Câmara Municipal de Madalena deliberou aprovar a minuta do contrato de empréstimo. 3.8. De acordo com a cláusula 3. do contrato, celebrado em 30-06-2017, o empréstimo ti-nha por finalidade financiar cinco projetos: 

 3.9. A Ficha do Município, extraída do SIIAL, respeitante ao 2.º trimestre de 2017, refle-te o seguinte: 

 3.10. Em sede de devolução administrativa do processo, o Município da Madalena foi questionado, entre outros aspetos, sobre3: 
                                                 3 Ofício n.º 302-UAT I/FP, de 02-08-2017. 
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 o cumprimento do limite estabelecido na alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º, considerando que, de acordo com a Ficha do Município, extraída da aplicação SIIAL, o Município não dispunha de margem disponível por utilizar; 
 a necessidade do financiamento, tendo em atenção que o empréstimo se des-tinava, em parte, a financiar investimentos já realizados e pagos. 3.11. Na sua resposta, o Presidente da Câmara Municipal da Madalena alegou que os «da-dos que constam das Fichas do Município referentes ao 1.º e 2.º trimestres de 2017, são meramente indicativos» e remeteu um aditamento ao contrato de empréstimo, tendo referido que «[c]onsiderando que o projeto 02 4.6 2016/58 – Limpeza e encer-ramento do depósito de resíduos a céu aberto na Freguesia da Criação Velha, se en-contra efetivamente concluído na presente data, procedeu-se à elaboração de um adi-tamento ao contrato de empréstimo, (…) deste modo, o montante global do emprés-timo reduziu para 410.000,00€»4. 3.12. No aditamento ao contrato de empréstimo, formalizado em 11-09-2017, prevê-se, quanto ao respetivo montante e finalidades5: 

 3.13. No mapa da execução anual do PPI – Plano Plurianual de Investimentos – 2017, re-portado a 18-10-20176, consta, quanto aos projetos a financiar com recurso ao produ-to do empréstimo: (em Euro)                                                     4 Ofícios n.os 4922, de 08-09-2017, e 5111, de 18-09-2017.  5 O aditamento ao contrato foi aprovado por deliberações da Assembleia Municipal da Madalena e da Câmara Municipal, de 01-09-2017. 6 Cfr. Anexo I à presente Decisão.  

Descrição Dotação Cabimento Compromisso Faturado Pago Reparação e Conservação de Edifícios Municipais 97.181,00 94.609,74 94.609,74 87.039,88 62.366,02 Ampliação de Cemitério de São Caetano 42.000,00 53.987,44 53.987,44   Ampliação do Cemitério das Bandeiras 42.000,00  42.000,00   Beneficiação de Arruamentos Municipais 388.572,42 367.673,08 367.673,08 367.673,08 69.901,95 
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3.14. Em sede de devolução jurisdicional, o Município da Madalena foi instado a esclare-cer7: 
 a legalidade e a necessidade do recurso ao crédito para financiar o projeto Re-paração e Conservação de Edifícios Municipais, face ao disposto no n.º 1 do artigo 51.º do RFALEI, considerando que o montante por pagar é inferior ao produto do empréstimo destinado àquele fim;  
 a verba a afetar ao projeto Ampliação do Cemitério das Bandeiras (40 000,00 euros), tendo em atenção o montante previsto no PPI (30 000,00 eu-ros); 
 a legalidade do recurso ao crédito para financiar o projeto Beneficiação de Ar-ruamento Municipais, face ao disposto alínea c) do n.º 7 do artigo 49.º do RFALEI, atendendo a que o empréstimo se destina ao pagamento de dívida a fornecedores. 3.15. Na sua resposta, o presidente da Câmara Municipal da Madalena, referiu8: (…) devido à necessidade de dar execução ao referido projeto [Reparação e Con-servação de Edifícios Municipais], assim como o atraso verificado na obtenção do visto prévio no presente contrato, resulta que à presente data, o projeto apresente execução física e financeira, sendo que há que considerar que o Município tem de apresentar especial atenção ao longo do exercício económico no que aos pagamen-tos em atraso se refere, de forma a que estes não aumentem mensalmente, e como tal, liquidou faturas no montante de 62.366,02€. (…) a verba a afetar ao projeto Ampliação do Cemitério das Bandeiras ascende a 40.000,00€, pelo que, a Autarquia irá proceder a uma alteração ao PPI para reforçar a respetiva rúbrica. (…) devido à necessidade de dar início à execução do referido projeto [Beneficia-ção de Arruamentos Municipais], assim como o atraso verificado na obtenção do visto prévio no presente contrato, resulta que à presente data, efetivamente o pro-jeto já apresenta execução. * 

                                                  7 Através dos ofícios n.os 377-UAT I/FP, de 28-09-2017, e 427-UAT I/FP, de 25-10-2017. Para melhor compre-ensão das questões suscitadas, cfr. os anexos à presente Decisão. 8 Ofício n.º 6376, de 10-11-2017. 
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III – Fundamentação jurídica  
4. As questões que importa apreciar prendem-se com a legalidade do contrato de empréstimo que o Município da Madalena outorgou, em face do regime jurídico e financeiro das autarquias, no que respeita à finalidade dos empréstimos e ao endividamento autárquico.  Para melhor compreensão das questões a elucidar, importa efetuar o enquadramento nor-mativo que estabelece o regime financeiro das autarquias locais, Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e sucessivas alterações (doravante, RFALEI), nomeadamente a vinculação le-gal aos princípios da legalidade, estabilidade orçamental e equidade intergeracional, esta-belecidos nos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, 5.º e 9.º e a sua repercussão no domínio do controlo do endividamento. A legislação referida, nomeadamente a sua dimensão financeira, deve ser interpretada na sua estrutura principialista, de forma coerente, porque obedece a princípios de racionali-zação financeira, controlo de endividamento e equilíbrio orçamental e financeiro dos mu-nicípios, enquadrados num mais amplo programa de exigência de consolidação orçamen-tal do Estado.    O que se pretende com tais princípios é que, tanto na elaboração e aprovação dos orça-mentos como na respetiva execução, as autarquias pautem os seus exercícios por critérios de rigor e equilíbrio, com reflexos diretos no regime jurídico de empréstimos admissíveis que podem contratar.  A relevância desse equilíbrio está bem expressa na delimitação rigorosa da admissibilida-de das situações de endividamento permitido aos municípios. Nesse sentido estabelece o artigo 48.º do RFALEI, que, sem prejuízo dos princípios da estabilidade orçamental, da solidariedade recíproca e da equidade intergeracional, o endividamento autárquico deve orientar-se por princípios de rigor e eficiência, prosseguindo os objetivos seguintes: (i) minimização dos custos diretos e indiretos, numa perspetiva de longo prazo; (ii) garan-tia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários orçamentos anuais; (iii) preven-ção de excessiva concentração temporal de amortização; (iv) não exposição a riscos ex-cessivos. 
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Constituindo os empréstimos bancários uma das mais relevantes fontes de endividamento municipal, todas as operações financeiras em que os municípios se envolvam não podem, por isso, deixar de estar condicionadas e vinculadas pelos princípios que decorrem de tais normativos. A contratualização de empréstimos pelos municípios junto de instituições de crédito, seja para que efeito for, está, assim, detalhadamente regulada, de modo a cumprir todos aque-les princípios. Desde logo, a tipologia dos empréstimos e dos requisitos gerais que limitam a sua contra-tualização, quer por via da sua temporalidade (curto, médio e longo prazo), quer por via dos limites da dívida dos municípios. Neste sentido, são permitidos empréstimos para aplicação em investimentos, desde que respeitados os requisitos a que alude o artigo 51.º do RFALEI, salientando-se, neste do-mínio, porque com relevância para o caso, a exigência da atualidade dos investimentos, não sendo admissível, por exemplo, a contração de empréstimos para investimentos já re-alizados e pagos, nem para investimentos que não estejam em fase suficientemente con-sistente de formulação. Ainda sobre os investimentos, é exigível, também, que as estimativas de despesa com eles relacionadas estejam formuladas com rigor, conforme resulta do disposto no n.º 2 do artigo 51.º do RFALEI quando se faz apelo ao orçamento do exercício e ao plano pluria-nual de atividades. Absolutamente relevante é a exigência do cumprimento do limite da dívida total dos mu-nicípios, a que se refere o n.º 1 do artigo 52.º do RFALEI, bem como a observância do regime consagrado no n.º 3 do mesmo artigo, quando lhes seja permitido aumentar a sua dívida. O enquadramento normativo atrás traçado tem respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas, nomeadamente nos Acórdãos n.os 15/2014-27.MAI-1.ª S/SS, e 9/2017-10.OUT-1.ª S/SS, acessíveis em www.tcontas.pt. 
5. Começa-se por analisar, seguidamente, a matéria relativa ao cumprimento do regime previsto no artigo 52.º do RFALEI, que tem a seguinte redação: 
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Artigo 52.º Limite da dívida total 1 - A dívida total de operações orçamentais do município, incluindo a das entidades previstas no artigo 54.º, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores.  2 - A dívida total de operações orçamentais do município engloba os empréstimos, tal como definidos no n.º 1 do artigo 49.º, os contratos de locação financeira e quaisquer outras formas de endividamento, por iniciativa dos municípios, junto de instituições financeiras, bem como os restantes débitos a terceiros decorrentes de operações orçamentais.  3 - Sempre que um município: a) Não cumpra o limite previsto no n.º 1, deve reduzir, no exercício subsequen-te, pelo menos 10 % do montante em excesso, até que aquele limite seja cumprido, sem prejuízo do previsto na secção III;  b) Cumpra o limite previsto no n.º 1, só pode aumentar, em cada exercício, o valor correspondente a 20% da margem disponível no início de cada um dos exercícios.  4 - (…).  5 - (…). O Município da Madalena cumpriu o limite da dívida estabelecido para o ano de 2016. Assim sendo, face ao disposto no artigo 52.º, n.º 3, alínea b), do RFALEI, em 2017 poderia aumentar a sua dívida total em 840 262,00 euros (correspondentes a 20% da margem disponível)9. Como emerge da matéria de facto dada como assente: ─ o empréstimo foi inicialmente contratado pelo montante de 550 000,00 euros, tendo sido posteriormente reduzido para 410 000,00 euros; ─ a contração do empréstimo foi autorizada por deliberação da Assembleia Municipal da Madalena, em 27-04-2017; ─ naquela data, de acordo com a Ficha do Município, extraída do SIIAL, o Município já tinha excedido, em 89 901,00 euros, o montante corresponde a 20% da margem disponível no início de 2017; ─ na data da celebração do contrato registava-se um agravamento desta situação (excesso de 119 129,00 euros). O Município da Madalena não dispunha, por isso, de margem de endividamento que permitisse acomodar o empréstimo contratado.                                                  9 Cfr. ponto 3.3. da matéria de facto, supra. 
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Em contraditório, o Município alegou que os «dados que constam das Fichas do Município referentes ao 1.º e 2.º trimestres de 2017, são meramente indicativos» e que «não é expectável, mesmo considerando o presente financiamento, que a evolução do endividamento resulte num aumento superior à margem disponível por utilizar a 31 de Dezembro de 2017»10. No Acórdão do Tribunal de Contas n.º 1/2009, de 25 de maio11, proferido no contexto da anterior Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro), foi fixada a seguinte jurisprudência:  1 - A contracção pelos municípios de empréstimos a médio e longo prazo para aplicação em investimentos pressupõe a demonstração de que os mesmos têm capacidade de endividamento para o efeito, como resulta do disposto no n.º 6 do artigo 38.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (…). 2 - A referida capacidade de endividamento é calculada com base nos critérios estabelecidos nos artigos 36.º, 37.º, n.º 1, e 39.º, n.º 2, da mesma Lei, com refe-rência à data da contracção dos empréstimos. 3 - A falta de demonstração dessa capacidade de endividamento constitui fun-damento de recusa de visto aos contratos, nos termos da alínea b) do n.º 3 do ar-tigo 44.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto (…). Em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (LOPTC)12, nos instrumentos geradores de dívida pública, a fiscalização prévia «tem por fim verificar, designadamente, a observância dos limites e sublimites de endividamento e as respetivas finalidades, estabelecidas pela Assembleia da República». Como se destacou no citado acórdão: [o] Tribunal de Contas (...) tem, em sede de fiscalização prévia, não apenas a possibilidade, mas o dever legal expresso de fiscalizar o cumprimento dos limi-tes ao endividamento municipal. Ora, por força do n.º 3 do artigo 9.º do Código Civil, temos de presumir que o legislador não consagrou soluções absurdas. E absurda seria a solução de incumbir expressamente o Tribunal de Contas de verificar o cumprimento dos limites ao endividamento municipal na fiscalização prévia dos contratos de empréstimo outorgados pelos municípios e, simultane-amente, determinar que esses limites só podem ser aferidos, com a denominada certeza jurídica, num único momento do ano, incompatível com o tempo pró-prio dessa fiscalização prévia.                                                  10 Ofício n.º 4922, de 08-09-2017. 11 Publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 115, de 17 de junho de 2009. 12 Alterada pelas Leis n.os 87-B/98, de 31 de dezembro, 1/2001, de 4 de janeiro, 55-B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 29 de agosto, que a republica, 35/2007, de 13 de agosto, 3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro, 2/2012, de 6 de janeiro, 20/2015, de 9 de março, e 42/2016, de 28 de dezembro. 
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Esta jurisprudência mantém a sua atualidade pois o RFALEI consagra, na sua essência, e neste domínio, as soluções normativas estabelecidas na anterior Lei das Finanças Locais. Como se destacou, na data em que foi contraído o empréstimo, o Município da Madalena não dispunha de margem disponível para o efeito. Neste sentido, não foi observado o disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º do RFALEI. 
6. Analisa-se, de seguida, a matéria relacionada com as finalidades do empréstimo contratado. De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 51.º do RFALEI, os municípios podem contrair empréstimos de médio e longo prazos para aplicação em investimentos ou ainda para proceder de acordo com os mecanismos de recuperação financeira municipal.  Nos termos do n.º 3 do mesmo artigo 51.º, os empréstimos de médio e longo prazos têm um prazo de vencimento adequado à natureza das operações que visam financiar. Por outro lado, de acordo com a alínea c) do n.º 7 do artigo 49.º do RFALEI, e salvo nos casos expressamente permitidos por lei, os municípios não podem celebrar contratos com entidades financeiras (…), com a finalidade de consolidar dívida de curto prazo, sempre que a duração do acordo ultrapasse o exercício orçamental (…)». Como decorre da matéria de facto, o empréstimo contratado destina-se a financiar quatro projetos, no montante global de 410 000,00 euros, distribuídos como segue:  

• Reparação e Conservação de Edifícios Municipais (70 000, euros); 
• Ampliação do Cemitério de São Caetano (40 000,00 euros); 
•  Ampliação do Cemitério das Bandeiras (40 000,00 euros);  
• Beneficiação de Arruamentos Municipais (260 000,00 euros). No primeiro caso (Reparação e Conservação de Edifícios Municipais), o empréstimo destina-se, em parte, a financiar um projeto já realizado e pago13. Deste modo, está-se perante uma situação em que não há necessidade de financiamento por parte do Município da Madalena, para satisfazer tal encargo.                                                  13 Cfr. Anexos I e III à presente Decisão.  
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Quanto ao segundo (projeto de Ampliação do Cemitério das Bandeiras), o montante contratado excede o previsto no PPI14. Relativamente ao projeto de Beneficiação de Arruamentos Municipais, o empréstimo destina-se, em parte, a viabilizar o pagamento de faturas já vencidas à data da contração do empréstimo15. Constitui jurisprudência do Tribunal de Contas que não é possível «a contração de empréstimos para investimentos já realizados e pagos, nem para investimentos que não estejam em fase suficientemente consistente de formulação e se reconduzam a meras intenções ou em que as estimativas de despesa com eles relacionadas diretamente não estejam formuladas com algum rigor»16.  No caso dos projetos de Reparação e Conservação de Edifícios Municipais e de Ampliação do Cemitério das Bandeiras, é manifesta a inexistência de demonstração pelo Município da Madalena dos requisitos estritos e legalmente exigíveis para sustentar as finalidades do empréstimo contratualizado, nomeadamente a atualidade dos investimentos a efetuar e sua previsão, com rigor, nos instrumentos previsionais, em colisão com o artigo 51.º do RFALEI. Quanto ao projeto de Beneficiação de Arruamentos Municipais, estamos perante um empréstimo que, em parte, se destina a consolidar dívida de curto prazo. Ora, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 7 do artigo 49.º do RFALEI, os municípios não podem celebrar contratos com entidades financeiras, com a finalidade de consolidar dívida de curto prazo, sempre que a duração do acordo ultrapasse o exercício orçamental. Nem se invoque, como pretexta o Município da Madalena para procurar justificar a execução física e financeira do projeto, um pretenso «atraso (…) na obtenção do visto prévio»17. 
                                                 14 Cfr. Anexo II à presente Decisão. 15 Cfr. Anexo IV à presente Decisão. 16 Cfr. Acórdão n.º 19/2015-10.DEZ-1.ª S/SS. 17 Ofício n.º 6376, de 10-11-2017. 
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Desde logo porque o presente processo de fiscalização prévia observou os procedimentos e prazos prescritos nos artigos 81.º a 85.º da LOPTC, não havendo qualquer “atraso” na prolação de decisão. Deve antes fazer-se notar que o processo não foi corretamente instruído, com todos os elementos necessários à decisão, o que determinou a sua devolução, por três vezes, solicitando a remessa de documentos e elementos complementares, com a consequente suspensão do prazo de visto tácito, nos termos do n.º 3 do artigo 85.º da LOPTC. Depois porque, como facilmente se constata pelas datas da maior parte das faturas constantes da conta corrente de tal projeto (cfr. Anexo IV à presente Decisão), a sua emissão é anterior à remessa do contrato para visto prévio, sendo mesmo muitas delas anteriores ao próprio procedimento de contratação. 
7. Os artigos 49.º, n.º 7, alínea c), 51.º, n.os 1 e 2, e 52.º, n.º 3, alínea b), do RFALEI, têm manifesta natureza financeira18, pelo que a sua preterição constitui fundamento de recusa do visto, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC. Acresce que, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, do RFALEI, e 59.º, n.º 2, alínea c), do regime jurídico das autarquias locais19 são nulas as deliberações dos órgãos autárquicos que autorizem a realização de despesas não permitidas por lei. É essa a situação das deliberações da Assembleia Municipal que autorizaram a Câmara Municipal a contrair o empréstimo sem que tivesse sido demonstrada a observância das referidas disposições legais. A nulidade constitui fundamento de recusa do visto, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC. 
8. Em conclusão: a) Na data em que foi contraído o empréstimo, o Município da Madalena não dispunha de margem de endividamento, nos termos previstos no artigo 52.º, n.º 3, alínea b), do RFALEI;                                                   18 Sobre o âmbito das normas financeiras, SOUSA FRANCO, Finanças Públicas e Direito Financeiro, Volume I, 4.ª edição, Almedina, Coimbra, 1992, pp. 97-99. 19 Aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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b) O empréstimo destina-se, em parte, a financiar projetos já realizados e pagos, a concretizar investimentos que não se encontravam devidamente previstos no PPI, e a consolidar dívida de curto prazo, contrariando o disposto nos artigos 49.º, n.º 7, alínea c), 51.º, n.os 1 e 2, do RFALEI; c) Os artigos 49.º, n.º 7, alínea c), 51.º, n.os 1 e 2, e 52.º, n.º 3, alínea b), do RFALEI têm natureza financeira; d) A violação direta de normas financeiras constitui fundamento de recusa do visto, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC; e) As deliberações da Assembleia Municipal que autorizaram a Câmara Municipal a contrair o empréstimo, na medida em que autorizaram despesas não permitidas por lei, são nulas, nos termos do artigo 4.º, n.º 2, do RFALEI, e artigo 59.º, n.º 2, alínea c), do regime jurídico das autarquias locais;  f) A nulidade constitui fundamento de recusa de visto, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC. 
IV – Decisão  
Assim, o Juiz da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em sessão ordinária, ouvidos o Ministério Público e os Assessores, decide, com os fundamentos indicados, e por força do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC, recusar o visto ao contrato em referência. 
São devidos emolumentos nos termos do disposto no artigo 5.º, n.º 3, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas (Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril). 
Após as notificações, divulgue-se na Internet. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 15 de novembro de 2017 
 

O Juiz Conselheiro 

Os Assessores 
 
 
 
Fui presente  O Representante do Ministério Público 
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